
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 329/2022
Referência: 2644235/2022
Interessado: W. R. N

EMENTA: Defere A EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da Fonseca Junior, objeto
de solicitação de extensão das atribuições profissionais Welington Rachid Neto, CONSIDERANDO os termos da Decisão
PL-2087/2004 do Confea; CONSIDERANDO os termos da Decisão PL-1347/2008; CONSIDERANDO os termos da Resolução nº
1.073/16 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade,
pelo DEFERIMENTO da HOMOLOGAÇÃO do requerimento de EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS, mediante Curso
de Especialização em Geoprocessamento - EAD, do(a) Eng. Amb. WELINGTON RACHID NETO, de modo a acrescer-lhe as
seguintes atribuições, conforme concedido pelo CREA-MG: "Extensões de atribuições para as atividades: Consultoria, Ensino,
Estudo, Estudo Arquitetônico, Estudo de viabilidade ambiental, Execução de desenho técnico, Execução de serviço técnico,
Fiscalização de serviço técnico, Gestão, Interpretação Laudo, Orientação técnica, Padronização, Parecer técnico, Perícia, Pesquisa,
Planejamento, Supervisão, Treinamento aplicados aos serviços de Geoprocessamento aplicados a de sistema de informações
geográficas, de sistema de informações geográficas, de geoestatística para geoprocessamento, de mapeamento temático, de
relatório de mapeamento temático, de base cartográfica, de cadastro para sistema de informações geográficas, de banco de dados
geográficos, de aquisição de dados geográficos, de manutenção de dados geográficos." E, por consequência, que o CREA-AM
expeça uma CERTIDÃO, reconhecendo-lhe atribuições para assumir a responsabilidade técnica sobre " Serviços de
georreferenciamento de imóveis rurais " para o INCRA, em atendimento à Lei n.º 10.267/01, certidão esta conforme modelo
aprovado pela Decisão PL-0745/2007. Decisão proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o
senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira
De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote,
Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz
Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 330/2022
Referência: 2632745/2021 - Auto: 50096/2021
Interessado: A. P. L

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Audinei Lima Leite, objeto de solicitação de
processo fiscal-relatório fiscal Apoiar Projetos Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; Considerando que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966,
estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; Considerando que o art. 1º da
Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados,
delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros; Considerando os artigos 2º e 3º da Res.
1121/2019 do Confea, que ditam "O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos assentamentos do Crea da circunscrição onde ela
inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea" e "O registro é obrigatório para a
pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea"; Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de
27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, infringirão o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de
1966; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços
e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula os valores das multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art.
73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixo e foram reajustados
a partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - no período de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Em seguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores
praticados em 2020. Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual redução de valores de
multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à
infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os
seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de
autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano
ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A
multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o
5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste
artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada
em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a
Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do
processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." Considerando, ainda,
o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea,
quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do
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serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração,
que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de
correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões
da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII
- falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela
Resolução 1.047, de 28 de maio de 2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário,
DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 50096/2021, lavrado em desfavor da pessoa jurídica
APOIAR PROJETOS LTDA, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", com redução da penalidade
aplicada (multa) ao seu valor minimo, corrigida na forma da Lei, considerando a regularização do fato gerador após a autuação.
Decisão proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM.. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert,
Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel
Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu,
Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De
Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 331/2022
Referência: 2627987/2021 - Auto: 48893/2021
Interessado: E. M. D. E. D. C. I. L

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudecir Malveira De Souza, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Efire Manutencao De Equipamentos De Contra Incendio Ltda, Considerando o que
prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do
arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º
e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART)." "Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia." "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194,
de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais." Considerando os artigos 2º, 3º, 10 e 28, todos da Resolução nº. 1025/2009 do
Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras
ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para
execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da
ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade." Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser
classificada em: I - ART complementar, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART
inicial, complementa os dados anotados nos seguintes casos: a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do
contrato ou a atividade técnica contratada, ou prorrogar o prazo de execução; ou b) houver a necessidade de detalhar as atividades
técnicas, desde que não impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. (...) "Art. 28. A
ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de
acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes." § 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser
registrada em até dez dias após a liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente,
desde que não esteja caracterizado o início da atividade. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste
Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração Nº 48893/2021,  gerado em desfavor da pessoa
jurídica "EFIRE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CONTRA INOCÊNCIO LTDA" face à irregularidade "FALTA DE
REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM,
vez que  a ART FORA DE ÉPOCA Nº AM 20220309192 (PROTOCOLO Nº 2643541/2022), encontra-se em análise. Decisão
proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas
Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva
(suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose
Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR
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Presidente do Plenário
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Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 332/2022
Referência: 2622255/2021 - Auto: 47424/2021
Interessado: E. T. L

EMENTA: ProtocoloNº 2622255/2021. A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
- por infração ao(a) Art. 59 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Edlopes Transportes Ltda, Considerando a fundamentação legal expressa no Parecer
Técnico de Instrução Processual dirigido à Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - C.E.E.E.S.T.,
às Fls. 58 a 61 deste processo, a qual ratificamos na presente análise e instrução, sobretudo no que se refere às modalidades
profissionais que ora se enquadram (e suas atribuições correspondentes). Assim, enfatizamos preponderantemente o
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, responsável por prevenir riscos e doenças ocupacionais dentro do ambiente de
trabalho e de se encarregar de cuidar dos equipamentos de segurança para a prevenção de radiação e contato com agentes
químicos, eletricidade, incêndios, armazenando e manipulação de produtos de forma inadequada e outros. Considerando, por fim,
que não obstante os argumentos apresentados pela empresa em seu RECURSO (Fls. 91 a 107 eseus Anexos) darem-se com base
na hierarquia das Leis, não podemos deixar de mencionar a LEI Nº 7.410, DE 27 DENOVEMBRO DE 1985, que "Dispõe sobre a
especialização de Engenheiros e Arquitetos em Engenharia de Segurança do Trabalho, a profissão Técnico de Segurança do
Trabalho e dá outras providências", ressaltando-se que a ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO é única
ESPECIALIZAÇÃO que assegura Título e atribuições regulamentados por Lei e Resolução específicas. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº
47424/2021, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "EDLOPES TRANSPORTES LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA" (INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66), devendo a autuada sanar o fato
gerador, como ainda, efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da falta de regularização, corrigida na forma da Lei. Decisão
proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas
Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva
(suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose
Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 333/2022
Referência: 2639358/2022
Interessado: M. M. S. A. I. C. I. E. E

EMENTA: Defere PROTOCOLO:Nº.2639358/2022 . REATIVAÇÃO DE REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURÍDICA.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de reativação de registro - empresa Metalurgica Marlin S/a Ind.com.imp.e Export., Considerando o disposto no Artigo 6º
da Lei Federal n.º 5.194/66, que "Regula oexercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá
outrasprovidências": "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro,arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou
jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não
possua registro nos Conselhos Regionais; b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em
seu registro; c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e serviços
sem sua real participação nos trabalhos delas; d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; e) a firma,
organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da
Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei." Considerando o disposto no Artigo
7º da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-
agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de
economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades,obras, estruturas, transportes,
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, análises,
avaliações, vistorias, perícias, parecerese divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de
obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica
especializada, industrial ou agropecuária." E ainda, o art. 59 da referida Lei: "Art. 59 - As firmas, sociedades, associações,
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma
estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais,
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando o que preconiza a Lei n.º 6.839/80, que "Dispõe sobre o registro
de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício das profissões", conforme seu art. 1º,a saber: "Art. 1º - O registro de
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes
para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem
serviços a terceiros." Considerando as disposições da Resolução nº 1.121/2019 do Confea, a qual "Dispõe sobre o registro de
pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", abaixo transcritas: "Art. 3º O
registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros
envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao
registro: I - matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em unidade de federação distinta
daquela onde há o registro da matriz e no caso da atividade exceder 180(cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com
personalidade jurídica e que seja constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira
autorizada pelo Poder Executivo federal a funcionar no território nacional." "Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado que se
organizem para executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu
quadro técnico." "Art. 9º O requerimento de registro deve ser instruído com: I - instrumento de constituição da pessoa jurídica,
registradoem órgão competente, e suas alterações subsequentes até adata da solicitação do registro no Crea, podendo estas serem
substituídas por instrumento consolidado atualizado; II - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; III - indicação de
pelo menos um responsável técnico pela pessoa jurídica; IV - número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART decargo ou
função, já registrada, para cada um dos profissionais referido no inciso III deste parágrafo. V - cópia do ato do Poder Executivo
federal autorizando o funcionamento no território nacional, no caso de pessoa jurídica estrangeira; e VI - comprovação do
arquivamento e da averbação do instrumento de nomeação do representante da pessoa jurídicano Brasil, no caso de pessoa jurídica
estrangeira." "Art. 11. O requerimento de registro de pessoa jurídica será apreciado e julgado pelas câmaras especializadas
competentes." "Art. 12. A câmara especializada competente somente concederá o registro à pessoa jurídica na plenitude de seus
objetivos sociais quando possuir em seu quadro técnico profissionais com atribuições coerentes com os referidos objetivos.
Parágrafo único. O registro será concedido com restrição das atividades não cobertas pelas atribuições dos profissionais integrantes
de seu quadro técnico." "Art. 16. Responsável técnico é o profissional legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume a

Página 7/24

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/09/2022, às 10:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

responsabilidade perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos das atividades
da pessoa jurídica envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. §1º O responsável técnico deverá
fazer parte do quadro técnico da pessoa jurídica, ter atribuições total ou parcialmente compatíveis com o objetivo social da empresa
e proceder o registro da respectiva ART de cargo ou função." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do requerimento de Reativação de Registro Definitivo de Pessoa
Jurídica METALÚRGICA MARLIN S/A INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, CNPJ 23.027.675/0001-20, com a
indicação como Responsável Técnico(a) o(a) Eng. Mec. PAULO HENRIQUE SILVA DE SOUSA, CREA - AM nº 0419163018, com
base nos arts. 59 e 60 da Lei nº. 5.194/66 e nos arts. 3º, 5º e 9º da Resolução nº. 1121/2020 do CONFEA, tendo em vista que suas
atribuições profissionais são coerentes/compatíveis com os objetivos sociais da empresa, com redação dos Objetivos Sociais, para
fins de Certidão de Registro e Quitação perante o CREA-AM,  descritas as seguintes atividades da Modalidade Mecânica e
Metalúrgica, senão vejamos: 24.24-5-02 - PRODUÇÃO DE RELAMINADOS, TREFILADOS E PERFILADOS DE AÇO, EXCETO
ARAMES; 24.22-9-01 - PRODUÇÃO DE LAMINADOS PLANOS DE AÇO AO CARBONO, REVESTIDOS OU NÃO; 24.23-7-02 -
PRODUÇÃO DE LAMINADOS LONGOS DE AÇO, EXCETO TUBOS; 25.11-0-00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS;
25.12-8-00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; 25.21-7-00 - FABRICAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS
METÁLICOS E CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL; 25.32-2-01 - PRODUÇÃO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE
METAL; 25.92-6-01 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL PADRONIZADOS; 25.99-3-99 - FABRICAÇÃO
DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, no limite de suas atribuições
profissionais. Decisão proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa
Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson
Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau
Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto
Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da
Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 334/2022
Referência: 2643907/2022
Interessado: D. M. G

EMENTA: Indefere Processo Indeferido

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Eirie Gentil Vinhote, objeto de solicitação de
interrupção de registro Daniel Magalhães Gomes, Art. 30 da Resolução Confea nº 1007/03 do CONFEA; Resolução Confea n°
1073/2016; Decisão N° PL-2766/2012 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste
Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do requerimento de interrupção de registro do profissional Eng. de
Petróleo DANIEL MAGALHAES GOMES,  por não atender  a todas as exigências regidas pela norma vigente, com base nos artigos
30 e 31 da Resolução nº. 1.007, de 2003, do CONFEA; na Decisão Nº: PL-2766/2012 do CONFEA e no artigo 9° da Lei nº 12.514,
de 2011, da Presidência da República. Decisão proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o
senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira
De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote,
Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz
Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 335/2022
Referência: 2638544/2022 - Auto: 51598/2022
Interessado: C. B. D. S

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jackson Pantoja Lima, objeto de solicitação
de processo fiscal-relatório fiscal Cleverson Barbosa Da Silva, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/01/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, que 13 de junho de 2022, o autuado apresentou defesa por intermédio de JOSE? BRAGA MAIA, Arquiteto
Urbanista, sem a devida procuração do autuado e que o mesmo não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO, que a
RRT SI12066999I00CT001/CAU/BR apresentada na defesa foi emitida em data posterior ao fato gerador, o que demonstra que o
CREA-AM autuou legalmente o proprietário de uma obra sem um responsável técnico, restando inéquívoca competência para a
atuação; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, Pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 51598/2022, lavrado em desfavor da pessoa jurídica CLEVERSON BARBOSA DA SILVA,
cuja infração refere-se a "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA", com o pagamento da penalidade
aplicada (multa), corrigida na forma da Lei, considerando a não regularização do fato gerador. Decisão proferida na 557ª Sessão
Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De
Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara
Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares,
Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 336/2022
Referência: 2642958/2022 - Auto: 52696/2022
Interessado: D. C. D. S

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA - por infração ao(a) Art 1° e
3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Daniel Calheiros Da Silva, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09
de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 06/04/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração Nº 53696/2022, lavrado em desfavor
do(a) profissional Eng. de Produção/Eng. Seg. Trabalho DANIEL CALHEIROS DA SILVA, cuja infração refere-se à "FALTA DE
REGISTRO DE ART - ELABORAÇÃO DE LAUDO PERICIAL" - REF.: SERVIÇO DE ASSISTENTE TÉCNICO, JUNTO AO "LAUDO
PERICIAL" DO PROCESSO TRABALHISTA Nº. 0000626-02.2021.5.11.001, por apresentar Recurso INTEMPESTIVO junto ao
Plenário do Crea-AM. Decisão proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso
Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza,
Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico
Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro
Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente).
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 337/2022
Referência: 2618701/2021
Interessado: G. S. T. D. E. L

EMENTA: Defere ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS - EMPRESA

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Grid Solution Transmissão De Energia Ltda, Considerando que a
solicitação da empresa é atualização cadastral; Considerando que a empresa está regularmente registrada neste CREA-AM desde
15/06/2018, tendo como Responsável Técnico desde então o profissional Eng. Eletric. BRUNO BRITO JACOB; Considerando que a
empresa justifica que somente deseja atualizar as informações pertinentes às suas mais recentes alterações de contrato social, pois
no momento não detêm contratos vigentes na jurisdição do CREA-AM; Considerando que as pendências apontadas pela CEEEST e
que culminaram no INDEFERIMENTO do pleito através da DECISÃO 388/2022 de 02/05/2022, remontam à 2018, quando a
legislação que regulava o Registro de Pessoa Jurídica nos CREAs era a Res. 336/89 do Confea, hoje revogada pela Res. 1121/19
do Confea, vigente desde 19/03/2020; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU
por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do requerimento de ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS da EMPRESA - EMPRESA
GRID SOLUTION TRANSMISSÃO DE ENERGIA LTDA, nos termos constituídos, considerando a mudança de legislação que trata
do assunto e a perda de objeto das solicitações consideradas pendentes em 2018. Decisão proferida na 557ª Sessão Ordinária de
Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar
Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves
Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 338/2022
Referência: 2641261/2022
Interessado: M. F. C. D. S

EMENTA: Indefere PROCESSO: 2641261/2022 ASSUNTO: INTERRUPÇÃO DE REGISTROINTERRESADA: MARIA FRANCISCA
CHAGAS DE SOUZA DESCRIÇÃO: Prezado Sr. / Sra. Já algum tempo venho tentando cancelar o meu registro no CREA-AM pelo
fato de não ter conseguido até a presente data nenhuma oportunidade para trabalhar como engenheira, inclusive NUNCA recebi
esse titulo em carteira, muito menos nem sequer consegui receber nem a metade do que a Lei exige para engenheiros. Sempre
trabalhei na área de qualidade que é uma área totalmente administrativa e que não exige profissional. Atualmente estou trabalhando
como Analista no Instituto Conecthus, minhas atividades não necessitam usar o CREA. Peço respeitosamente que a vossa senhoria
considere a minha solicitação pois o infelizmente é essa minha realidade, segue abaixo para conhecimento o CBO da atividade
exerço: CBO 3912-10 é o Código Brasileiro da Ocupação de técnicos de controle da produção que pertence ao grupo dos técnicos
de nivel médio em operações industriais, segundo a tabela CBO divulgada pela Secretaria Especial da Previdência e Trabalho do
Ministério da Economia (antigo MTE - Ministério do Trabalho). Cordialmente, Maria Francisca. REQUERENTE: Eng. Química MARIA
FRANCISCA CHAGAS DE SOUZA  ASSUNTO: REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu, objeto de
solicitação de interrupção de registro Maria Francisca Chagas De Souza, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº
5.194/66, que tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente pagamento das anuidades
devidas, respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é
facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja
exigida formação profissional; Considerando que o (a) profissional, pelas características de seu pleito, encontra-se nas seguintes
condições: Condição (Res. 1007/03, Art. 30) Observação Situação I- Esteja em dia com as obrigações do Sistema Confea/Crea,
inclusive, aquelas referentes ao ano do requerimento (datado de 04/03/2022). O (a) profissional encontra-se em situação de
adimplência com relação a anuidade ATÉ O ANO DE 2017. - Obs. 1: A anuidade é devida a partir de 1° de janeiro de 2022; porém,
o profissional é considerado adimplente até 31 de março/2022. A inadimplência inicia-se a partir de 1° de abril de 2022. - Obs. 2: A
Decisão Nº: PL-2766/2012 do CONFEA esclarece "aos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia que os
art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados tacitamente pelo disposto no art. 9° da Lei nº
12.514, de 2011, não podendo o pedido de suspensão/cancelamento do registro profissional ser condicionado ao pagamento de
débito porventura existente." Atendido, com respaldo na Decisão Nº: PL2766/2012 do CONFEA - Obs. 3: Observar o pagamento
proporcional, conforme previsto no art. 6º da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA, a saber: "Art. 6º A anuidade de pessoa física
referente ao exercício em que a interrupção do registro for requerida corresponderá a tantos duodécimos quantos forem os meses ou
fração, calculados de 1º de janeiro até o mês do requerimento." II- Não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação
profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional da área abrangida pelo Sistema
Confea/Crea. O (A) requerente declarou por escrito enquadrar-se nesta afirmação, como também, apresentou cópia da CTPS, na
qual consta que o(a) mesmo (a), atualmente possui emprego em REGIME CELETISTA junto à empresa INSTITUTO TRANSIRE DE
TECNOLOGIA E BIO, na qual exerce o CARGO DE ANALISTA DE CERTIFICAÇÕES PL (admitida desde 08/09/2020). Não
Atendido. III- Não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional ou das Leis n.º
5.194/66 e 6.496/77, em tramitação no Sistema Confea/Crea: O (a) interessado (a) não dispõe de ação por infringência ao Código de
Ética. Conforme documentação comprobatória (Ficha de Registro do Profissional), não há nenhuma referência de situação irregular
de Infração perante este Conselho. Atendido. Considerando que o (a) profissional instruiu seu requerimento de Interrupção de
Registro com os seguintes documentos, previstos na mencionada legislação: Condição/Documentação Observação Situação I-
Declaração de não exercerá a profissão durante o período de interrupção de registro: Parte integrante do item "Declarações" do
protocolo. Atendido. II- A comprovação da baixa de ART´s, referentes a serviços executados ou em execução, registradas neste
Conselho Regional, conforme Ficha de Registro Profissional. O(a) profissional não possui ART´s registradas em seu nome na
condição de "Aberta". Atendido. Considerando que as atribuições do profissional, como ENGENHEIRA QUÍMICA, são as constantes
no ARTIGO 17 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, quais sejam: "Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao
ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA: I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução,
referentes à indústria química e petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e instalações de tratamento de
água industrial e de rejeitos industriais; seus serviços afins e correlatos." - Resolução nº 218/73 do CONFEA: "Art. 1º - Para efeito de
fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível
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superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades: Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação
técnica; Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; Atividade05 - Direção de obra e serviço técnico; Atividade 06 - Vistoria, perícia,
avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; Atividade 08 - Ensino,
pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão; Atividade 09 - Elaboração de orçamento; Atividade 10 -
Padronização, mensuração e controle de qualidade; Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; Atividade 12 - Fiscalização
de obra e serviço técnico; Atividade 13 - Produção técnica e especializada; Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; Atividade
15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Atividade 16 - Execução de instalação,
montagem e reparo; Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; Atividade 18 - Execução de desenho
técnico." Considerando que a profissional ocupa o CARGO DE ANALISTA DE CERTIFICAÇÕES PL, junto à empresa CONECTHUS
INSTITUTO DE TECNOLOGIA E BIOTECNOLGIA DO AMAZONAS (conforme registrado em CTPS). E, conforme documento
acostado às Fls. 10 a 12, as ATIVIDADES INERENTES AO CARGO/FUNÇÃO exercidos, consistem em: considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO de registro do (a)
profissional, Eng. Química MARIA FRANCISCA CHAGAS DE SOUZA, tendo em vista que não foram atendidas as condições
estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, do CONFEA. Decisão proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do
Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei
Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca
Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja
Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio
De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles,
Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 339/2022
Referência: 2628384/2021 - Auto: 49030/2021
Interessado: V. F. B. S. L

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Vp Flexgen (brazil) Spe Ltda., CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 15/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 49030/2021 do(a)
interessado(a) Vp Flexgen (brazil) Spe Ltda.. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De
Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara
Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares,
Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 340/2022
Referência: 2609450/2020 - Auto: 44614/2020
Interessado: E. C. E. L. L

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa. a penalidade aplicada pelo auto de infração -  - por infração
ao(a) Parágrafo único do art. 8°, alínea ´e´ do art. 6° da Lei federal N°5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 .

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de solicitação
de processo fiscal-relatório fiscal Elfa Construções E Limpeza Ltda, Considerando os artigos 6°, alínea "e", 7° e 8°, parágrafo
único da Lei n.º. 5.194/66; Considerando o disposto na Lei n.º 6.619/78; Considerando o art. 8º da Resolução n.º 218/73 do
CONFEA; Considerando a Resolução n.° 1.008/04 do CONFEA; Considerando os artigos 10 e 16 da Resolução n.° 1.121/2019 do
CONFEA; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; e
Considerando que da decisão do Plenário do CREA-AM o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CONFEA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO
da penalidade aplicada por meio do Auto de Infração n.° 44614/2020, de 26/05/2020, em desfavor de ELFA CONSTRUÇÕES E
LIMPEZA LTDA, CNPJ 03.131.906/0001-33, cuja infração refere-se a "PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES
ESTRANHAS AOS SEUS OBJETIVOS SOCIAIS", tendo em vista que após a realização de diligência a autuada não apresentou
documentação suficiente de modo a comprovar que todos os serviços executados eram compatíveis com as atribuições do
responsável técnico da empresa. Não foi possível identificar qualquer informação a respeito das instalações elétricas,
especificamente quanto à tensão dos circuitos (V), dimensionamentos ou procedimentos operacionais que fossem capazes de
caracterizar os serviços executados como de baixa tensão, que são compatíveis com as atribuições dos engenheiros civis, ou de
média e alta tensão, cujas competências são exclusivas dos engenheiros eletricistas. Decisão proferida na 557ª Sessão Ordinária de
Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar
Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves
Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 341/2022
Referência: 2644018/2022 - Auto: 53028/2022
Interessado: I. E. E

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de solicitação
de processo fiscal-relatório fiscal Industrias Esplanada Eireli, Considerando o artigo 3° do Decreto-Lei n.° 4.657/42; Considerando
os artigos 6°, 59 e 60 da Lei n.° 5.194/66; Considerando a Resolução n.° 1.008/04 do CONFEA; Considerando os artigos 2º e 3º da
Resolução n.° 1.121/2019 do CONFEA; Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa n.º 74, de 27 de
agosto de 2004, do CONFEA; Considerando que da decisão do Plenário do CREA-AM o interessado poderá interpor recurso ao
plenário do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO da multa, corrigida na forma da lei, com redução ao seu valor mínimo, aplicada por meio do Auto
de Infração n.º 53028/2022, de 14/04/2022, lavrado em desfavor de INDUSTRIAS ESPLANADA EIRELI, CNPJ 04.534.459/0001-26,
cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA".Penalidade com gravidade atenuada em função do
registro da empresa neste CREA-AM sob o número 0049497804 e a indicação de responsável técnico, o engenheiro de operação-
mecânica Ivaldo Gama Barros, RNP 0402851560, regularizando o fato gerador após a lavratura do documento de
fiscalização. Decisão proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa
Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson
Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau
Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto
Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da
Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 342/2022
Referência: 2650389/2022
Interessado: P. P. G

EMENTA: Defere O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
AMAZONAS NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA Eng. Civ. MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 98 incisos I e II do Regimento Interno do CREA-AM e, CONSIDERANDO que o profissional Eng. Mec.
PHILIPPE PESTANA GODOI solicitou o registro definitivo pessoa física neste Conselho. CONSIDERANDO o teor da Decisão
449/2022-CEMM de 26/7/2022 que defere a solicitação do profissional, como também, o Parecer Técnico emitido pela Assessoria
Técnica datado de 26/7/2022, referente ao requerimento de registro definitivo do profissional.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de outros Philippe Pestana Godoi, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário,
DECIDIU por maioria, pelo DEFERIMENTO da Portaria AD 7/2022-GP/CREA-AM, que HOMOLOGA a Decisão 449/2022-CEMM de
26/7/2022, que defere a solicitação do profissional, como também, o Parecer Técnico emitido pela Assessoria Técnica datado de
26/7/2022, referente ao requerimento de registro definitivo do Profissional Eng. Mec. PHILIPPE PESTANA GODOI. Decisão proferida
na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas
Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva
(suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jossandra
Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores
Conselheiros: Jose Josimar Soares.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 343/2022
Referência: 2650918/2022

EMENTA: Defere Trata-se do relatório conclusivo refere-se à Proposta para a Renovação do Terço do Plenário do CREA-AM para
oexercício que iniciará no ano de 2023.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de processo , Considerando a Lei Federal n° 5.194/66; Considerando que segundo a alínea "m" do art. 27 da Lei no
5.194, de 1966, compete ao Confea examinar e aprovar a proporção das representações dos grupos profissionais nos Conselhos
Regionais; Considerando que compete aos Creas criar as câmaras especializadas atendendo às condições de maior eficiência da
fiscalização, conforme estabelecido pela alínea "b" do art. 34 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando oArt. 13. Da Resolução
1071/2015. O Crea deverá indicar em sua proposta de composição do plenário as câmaras especializadas a serem criadas, extintas
ou mantidas no ano subsequente. Parágrafo único. O Crea deve considerar para criação ou manutenção de câmaras especializadas
a existência de, no mínimo, três representantes da mesma categoria ou modalidade profissional. Considerando que de acordo com o
previsto pelo art. 40 da Lei nº 5.194, de 1966, o número de conselheiros representativos das entidades de classe de profissionais de
nível superior será fixado nos respectivos Conselhos Regionais, assegurados o mínimo de 1 (um) representante por entidade de
classe de profissionais de nível superior e a proporcionalidade entre os representantes das diferentes categorias profissionais;
Considerando que em atendimento ao disposto no art. 41 da Lei nº 5.194, de 1966, serão submetidas à prévia aprovação do Confea
a proporcionalidade dos representantes de cada categoria profissional em face dos números totais dos registros no conselho
regional, cabendo a cada entidade de classe de profissionais de nível superior registrada no Crea o número de representantes
proporcional à quantidade de seus associados; Considerando que osCreas são organizados em pleno, e para os assuntos
específicos, em câmaras especializadas correspondentes às categorias da Engenharia e respectivas modalidades profissionais e da
Agronomia, conforme dispõe o art. 42 da Lei nº5.194, de 1966; Considerando que nos termos do art. 43 da Lei nº 5.194, de 1966, o
plenário dos Creas se renovará anualmente pelo terço de seus membros; Considerando que o art. 48 da Lei nº 5.194, de 1966,
determina que será constituída Câmara Especializada desde que entre os conselheiros regionais haja um mínimo de 3 (três) do
mesmo grupo profissional; e Considerando a necessidade de estabelecer critérios para a representação das instituições de ensino
superior e das entidades de classe de profissionais no plenário dos Creas, em atendimento ao disposto na Seção II do Capítulo III da
Lei nº 5.194,de 1966, Considerando a RESOLUÇÃO Nº 1.071, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015 Dispõe sobre a composição dos
plenários e a instituição de câmaras especializadas dos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia - Creas e dá outras
providências. Considerando que o plenário do CREA tem sua composição renovada em um terço anualmente,nos termos da
Resolução nº 1.071, de 2015. O processo é constituído pelas seguintes etapas:I - identificação das instituições de ensino superior e
das entidades de classe de profissionais com registro ou revisão de registro ativo, conforme a Resolução nº 1.070, de 2015; II -
elaboração da proposta de composição do plenário do CREA; III -apreciação pelo plenário do CREA da proposta de sua
composição; IV - aprovação da proposta de composição pelo plenário do CONFEA; V - posse dos representantes das instituições de
ensino superior e das entidades de classe de profissionais de nível superior; e VI - constituição das câmaras especializadas, caso
haja o mínimo de três conselheiros regionais por categoria ou modalidade profissional. Considerando a Decisão PL-0098/2022 -
Aprova o cronograma de atividades relativo à composição dos Plenários dos CREAs 2023, a ser cumprido no exercício de 2022,
conforme anexo, e dá outras providências; Considerando a Decisão PL-0889/2017 - Mantém o entendimento firmado pela Serviço
Público Federal Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM RELATÓRIO E VOTO FUNDAMENTADO
Decisão PL-1013/2016, quanto aos profissionais de nível superior no âmbito de atuação da Engenharia Florestal, no sentido de que,
para fins de constituição das respectivas câmaras especializadas, deverão ser contabilizados apenasno título profissional
Engenheiro Florestal 3110400, e dá outra providência; Considerando que se trata do Memorando nº006/2017-GTE, através do qual a
Gerência Técnica do Confea solicita orientações acerca dos entendimentos a serem adotados quanto à: a) contabilização de
profissionais com visto na circunscrição dos Creas e b) contabilizaçãodos profissionais da Engenharia Florestal; considerando,
quanto ao primeiro item, que o inciso I do art. 8º da Resoluçãonº 1.071, de 15 de dezembro de 2015, dispõe que a proposta de
composição do plenário do Crea deve conter o númerototal de registros de profissionais de nível superior, distribuídos nas
respectivas categorias e modalidades profissionais, registrados na circunscrição; considerando que a Procuradoria Jurídica do
Confea (PROJ), mediante o Parecer nº266/2016-SUCON, entendeu que devem ser contabilizados para fins de representatividade os
profissionais que tenhamregistro lato sensu, que compreendem os registros stricto sensu e os vistos, quando forem estabelecidas as
respectivas categorias e modalidades registradas na circunscrição; considerando, adicionalmente, que o Colégio de Presidentes, por
meio da Proposta nº 036/2016, apresentou proposta de alteração da Resolução nº 1.071, de 2015, com vista a: 01) Revisar o art. 6º
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e seus incisos para que não haja vedação aos Creas que participam com até 1,5% (um e meio porcento) na receita do Conselho
Federal para o aumento da representação de seus plenários; 02) Possibilitar que os profissionais que atuam em Estados da
Federação com visto entrem na contagem de registros para fins de distribuição nas respectivas categorias e modalidades;
considerando, quanto ao segundo item, que, apesar de a EngenhariaFlorestal não constar como modalidade ou categoria
profissional de acordo com os preceitos do art. 14 da Resolução nº1.071, de 2015, houve a contabilização separada desse título
profissional para o exercício de 2017, por força daDecisão PL-1013/2016, contudo, não existindo tal previsão para 2018;
considerando, ainda, que a supracitada Decisão determinou à CEAP a realização de um estudo a fim de contemplar o pleito do
protocolo CF-2227/2016, determinando se a Engenharia Florestal pertence ao grupo agronomia ou ao grupo engenharia,
apresentando um relatório conclusivo sobre o enquadramento da Engenharia Florestal; considerando a urgência do assunto, haja
vista o prazo de 31 deagosto para que os Creas protocolizem no Confea suas propostas de renovação do Plenário, conforme
estipulado pelo § 1º do art. 16 da Resolução nº 1.071, de 2015; considerando as alterações sugeridas em Plenário e acatadas pela
Comissão. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo
ACOLHIMENTO integral da proposta de Composição do Plenário do Crea-AM (art. 15, da Resolução nº 1071/2015 do Confea) para
o exercício de 2023, em harmonia com o voto do Relator, Conselheiro Regional Dinilson Bandeira Robert, na forma constituída:
majoração da quantidade de assentos  no Plenário do Crea-AM, passando de trinta e um quantitativo atual para trinta e três
Conselheiros Regionais e seus respectivos Suplentes; além da criação de Câmaras Especializadas de Engenharia Florestal e de
Engenharia de Segurança do Trabalho e proposta  final consolidada de Composição do Plenário do Crea-AM, apresentada nas
competentes Planilhas anexas. Decisão proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor
Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De
Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote,
Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz
Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 344/2022
Referência: 2650930/2022

EMENTA: Defere Aprovação da Ata da 556ª Sessão Ordinária de Plenário, ocorrida em 25.07.2022. 

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de processo , regimento interno considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário,
DECIDIU por unanimidade, pela APROVAÇÃO da Ata da 556ª Sessão Ordinária de Plenário, ocorrida em 25.07.2022. Decisão
proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas
Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva
(suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose
Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 345/2022
Referência: 2650934/2022

EMENTA: Defere TRATA-SE do DEMONSTRATIVO CONTABIL MENSAL MÊS DE JULHO 2022.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de demonstrativo contabil mensal , Lei 4.320/64. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
deste Plenário, DECIDIU por maioria, pela APROVAÇÃO do demonstrativo contábil com parecer da Comissão de Orçamento e
Tomada de Contas, referente ao mês de julho de 2022. Receita Arrecadada até 31/07/2022 - R$ 11.935.258,15 - Despesa Realizada
até 31/07/2022 - R$ 11.030.928,21 e Superávit Orçamentário até 31/07/2022 - R$ 904.329,94. Decisão proferida na 557ª Sessão
Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De
Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja
Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio
De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles,
Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Gabriel Monte
Paiva (suplente).

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 346/2022
Referência: 2651234/2022

EMENTA: Defere Aprovação do Plenário do CREA-AM, para inclusão de assuntos extrapauta na 557ª Sessão de Plenária Ordinária,
que ocorrerá em 22.08.2022.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de processo , Regimento Interno considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário,
DECIDIU por unanimidade, pela APROVAÇÃO do Plenário do CREA-AM, para inclusão de assuntos extrapauta na 557ª Sessão de
Plenária Ordinária, que ocorrerá em 22.08.2022. Decisão proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a
reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir
Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil
Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo
Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir
Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 347/2022
Referência: 2650075/2022

EMENTA: Defere ProtocoloNº 2650075/2022. Reformulação orçamentária 2022.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de orçamento , Considerando que a Reformulação foi efetuada em razão de determinação regulamentada pela Confea,
por meio da Resolução nº 1.135/2022, que institui o Programa de Transferência de Recursos aos Creas para o Fortalecimento,
Aprimoramento e Aumento das Ações de Fiscalização do Exercício e das Atividades Profissionais, previstas nas Leis nº.s5.194, de
1966, e nº 6.496, de 1977 e Resoluções do Confea; Considerando o item 5.6 PROVIDÊNCIAS DE COMPETÊNCIA DO REGIONAL,
constante do Manual de Gestão do Programa de Transferência de Recursos aos Creas, para o Fortalecimento, Aprimoramento e
Aumento das Ações de Fiscalização do Exercício e das Atividades Profissionais - Programa Fortalece, aprovada pela Decisão nº
PL-0836/2022, e de acordo com o Ofício nº 1278/2022/Confea, de 10 de junho de 2022, que dentre outros, informou o valor máximo
que o Crea-AM fará jus é no total de R$ 2.583.349,49 (doismilhões, quinhentos e oitenta e três mil, trezentos e quarenta e nove reais
e quarenta e nove centavos); Considerando o Protocolo 2649177/2022 - Memorando nº 017/2022-  Controladoria, devidamente
autorizado pela Superintendente do Crea-AM, determinou os Setores de Fiscalização e Assessoria Técnica, bem como período de
execução de julho a dezembro/2022, para a execução do Programa Fortalece; Considerando que com a inclusão do valor de R$
2.583.349,49 (dois milhões, quinhentos e oitenta e três mil, trezentos de quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos), o
Orçamento inicial deste Regional será alterado de R$ 17.797.996,00 (dezessete milhões, setecentos e noventa e sete mil,
novecentos e noventa e seis reais), para R$ 20.381.345,49 (vinte milhões, correspondente a 12,68%. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela APROVAÇÃO da 1ª Reformulação
Orçamentária do Exercício 2022, em razão de determinação regulamentada pela Resolução nº 1.135/2022, que instituiu o Programa
de Transferência de Recursos aos Creas para o Fortalecimento, Aprimoramento e Aumento das Ações de Fiscalização do Exercício
e das Atividades Profissionais, previstas nas Leis n.ºs 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 1977 e Resoluções do Confea. Decisão
proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas
Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva
(suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose
Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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